Pedro Leopoldo, 09 de outubro de 2.017.
OFÍCIO/GABINETE/224/2017
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.415, de 10 de julho de 2015 e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 24, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.

“Altera a Lei Municipal nº 3.415, de 10 de julho de 2015 e dá outras providências.”
O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica alterado o art. 9º da Lei Municipal nº 3.415, de 10 de julho de 2015, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 9º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei nº 1.837 de 20 de setembro de 1992 e com alterações da Lei nº 2.296 de 07 de novembro de 1997, revogadas por esta Lei, é vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal, aos 09 de outubro de 2017.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.415, de 10 de julho de 2015 e dá outras providências”.

A Lei Municipal nº 3.415, de 10 de julho de 2015, dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Em virtude disso, conforme solicitado pelo próprio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (sugestão anexa), em atendimento às normativas federais e em especial aos artigos 88, IV, 259 e 260 da Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA), bem assim, para atendimento às exigências da Secretaria da Receita Federal do Brasil, faz-se necessário alterar-se o artigo 9º da Lei Municipal nº 3.415, de 10 de julho de 2015, com o objetivo de regularizar-se o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.
Prefeitura de Pedro Leopoldo/MG, aos 09 de outubro de 2017.
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